
Quixaba, 05 de Maio de 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Portarias
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0015/2015     QUIXABA-PB, 04 DE MAIO DE 2015.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, 

Estado da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do 

disposto no Art. 68, VI, da Lei Orgânica do Município de Quixaba, 

RESOLVE:

I – NOMEAR o Senhor PAULO CESAR LEITE, para exercer 

o cargo em comissão, Assessor Jurídico/Controladoria do 

Município, do Gabinete do Prefeito, da Prefeitura Municipal de 

Quixaba – PB.

II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente 

data.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Quixaba, Estado da 

Paraíba, 04 de Maio de 2015.

JÚLIO CÉSAR DE MEDEIROS BATISTA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0016/2015     QUIXABA-PB, 04 DE MAIO DE 2015.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, 

Estado da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do 

disposto no Art. 68, VI, da Lei Orgânica do Município de Quixaba, 

RESOLVE:

RESOLVE:

I – EXONERAR, a pedido a Senhora THATIANA DA SILVA 

CANDEIA DE ARAUJO, do cargo em comissão, GERENTE DE 

CERIMONIAL E SOLENIDADES OFICIAIS, da Secretaria de 

Comunicação, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB.

II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente 

data.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Quixaba, Estado da 

Paraíba, 04  de Maio de 2015.

JÚLIO CÉSAR DE MEDEIROS BATISTA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 017/2015                       

QUIXABA – PB, 04 DE MAIO DE 2015.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, 

Estado da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos 

termos do disposto no Art. 68, VI, da Lei Orgânica do Município 

de Quixaba, RESOLVE:

I – NOMEAR o Senhor JOSÉ CARLOS CANDEIA 

ARAÚJO, para exercer o cargo em comissão, GERENTE DE 

CERIMONIAL E SOLENIDADES OFICIAIS, da Secretaria de 

Comunicação, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB.

II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da 

presente data.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Quixaba, 

Estado da Paraíba, 04  de Maio de 2015.

JÚLIO CÉSAR DE MEDEIROS BATISTA

Prefeito Constitucional
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